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cundária de Caneças e na página electrónica da escola, em 
http://www.esec -canecas.rcts.pt/).

5 — Métodos de selecção
5.1 — Os métodos de selecção obrigatórios serão o da avaliação 

curricular e o de entrevista de avaliação de competências.
5.2 — As actas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 

respectiva ponderação de cada um dos métodos de selecção a utilizar, 
a grelha classificativa e o sistema de valoração final do método são 
afixadas em local próprio na Escola Secundária de Caneças e facultadas 
aos candidatos sempre que solicitadas.

5.3 — Todas as actas são afixadas no decurso dos três primeiros dias 
úteis subsequentes a cada uma das reuniões.

5.4 — Dada a urgência do recrutamento de modo a permitir a continui-
dade do funcionamento da actividade do Centro Novas Oportunidades, 
e de acordo com o n.º 1 do artigo 8.º da Portaria 83 -A/2009, de 22 de 
Janeiro, proceder -se -á a uma utilização faseada dos métodos de selecção 
do seguinte modo:

a) Aplicação, num primeiro momento, à totalidade dos candidatos, 
apenas do primeiro método obrigatório: avaliação curricular.

b) Aplicação do segundo método — entrevista de avaliação de 
competências — apenas a parte dos candidatos aprovados no método 
anterior, a convocar por tranches sucessivas, por ordem decrescente de 
classificação, até à satisfação das necessidades. A tranche será afixada 
pelo júri no momento da afixação da lista com a valoração final da 
avaliação curricular (tranches de 5, 10, 20, 30, 50 ou 100).

c) Dispensa de aplicação do segundo método aos restantes candidatos, 
que se consideram excluídos, sem prejuízo do disposto na alínea d), do 
n.º 1 do artigo 8.º da Portaria 83 -A/2009, quando os candidatos apro-
vados nos termos das alíneas anteriores satisfaçam as necessidades que 
deram origem à publicitação do procedimento concursal.

6 — Critérios de desempate
6.1 Em caso de igualdade de valorações na Valoração Final, serão 

aplicados os critérios de ordenação preferencial constantes da alínea a) 
do n.º 2, do artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, tendo -se em conta, em 
primeiro lugar, a valoração final da avaliação curricular às centésimas.

6.2 — Subsistindo o empate, aplica -se o seguinte:
a) De forma sucessiva os factores de ponderação da avaliação cur-

ricular 3.2, 3.1, 4, 1 e 2 constantes da acta que fixa os parâmetros de 
avaliação, ponderação e valoração final dos métodos de selecção.

6.3 — No caso de utilização faseada de métodos de selecção com utilização 
de tranches para realização de entrevista, existindo igualdade de valorações 
na avaliação curricular, serão aplicados os critérios de ordenação preferencial 
constantes dos pontos 6.1. e 6.2. Mantendo -se a igualdade serão entrevis-
tados todos os candidatos que se encontrem na última posição da tranche.

7 — Composição do júri
Presidente: Fernando Jorge Jesus Nunes da Costa
Vogais efectivos:
a) Dora Cristina Miranda Pinheiro, que substituirá o presidente nas 

suas faltas e impedimentos;
b) Júlio Manuel Fernandes Franco

Vogais suplentes:
a) Carlos Alberto dos Santos Jesus
b) Carlos Augusto Matias Rolo

8 — Afixação das listas:
A lista unitária de ordenação final dos candidatos, depois de homolo-

gada, será afixada em local visível e público das instalações da Escola 
Secundária de Caneças e disponibilizada na sua página electrónica, no 
prazo de 10 dias úteis, sendo ainda publicado um aviso na 2.ª série do 
Diário da República com informação sobre a sua publicitação.

20 de Julho de 2011. — O Director, Fernando Jorge Nunes da Costa.
204943158 

 Declaração de rectificação n.º 1183/2011
Por ter sido publicado em duplicado, é considerado nulo o aviso 

n.º 14 532/2011.
20 de Julho de 2011. — A Directora, Maria Margarida Branco.

204944032 

 Declaração de rectificação n.º 1184/2011
Por ter sido publicado em duplicado é considerado nulo o aviso 

n.º 14 603/2011.
21 de Julho de 2011. — A Directora, Maria Margarida Branco.

204945207 

 Declaração de rectificação n.º 1185/2011
Por ter sido publicado em duplicado é considerado nulo o aviso 

n.º 14605/2011.
21 de Julho de 2011. — A Directora, Maria Margarida Branco.

204945264 

 Agrupamento de Escolas Patrício Prazeres

Louvor n.º 1464/2011
Nos termos das minhas funções como Director do Agrupamento de 

Escolas Patrício Prazeres louvo pelo empenho, dedicação, profissiona-
lismo e lealdade demonstrados ao longo de vários anos as Professoras 
Lucinda Maria Barata Casanova e Maria Manuela Matos Batista, ambas 
do grupo/código 500.

No caso desta última acresce a competência como Subdirectora e 
elemento de vários órgãos directivos.

20 de Julho de 2011. — O Director, António Ferreira Pinto.
204942615 

 Direcção Regional de Educação do Alentejo

Agrupamento de Escolas de Arraiolos
Aviso n.º 14938/2011

Procedimento concursal comum de recrutamento
para preenchimento de postos

de trabalho em Centro Novas Oportunidades
1 — Fundamento e legislação aplicável:
1.1 — Na sequência dos despachos de autorização proferidos pela Mi-

nistra da Educação, em 9 de Maio de 2011, pelo Secretário de Estado do 
Emprego e da Formação Profissional, em 6 de Maio de 2011, bem como 
da obtenção de parecer favorável do Ministro de Estado e das Finanças 
(Despacho n.º 115/II/MEF, de 5 de Abril de 2011), ao abrigo do disposto 
no n.º 2 do artigo 9.º da Lei n.º 12 -A/2010, de 30 de Junho, e nos n.os 6 e 7 
do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, e do meu despacho 
de 04/07/2011 está aberto, pelo período de 10 dias úteis a contar da data 
da publicação deste aviso no Diário da República, processo de selecção 
para admissão de Profissionais de Reconhecimento e Validação de Com-
petências (“Profissionais de RVC”), em regime de contrato de trabalho a 
termo resolutivo certo, ao abrigo do disposto nas alíneas g) e i) do n.º 1 do 
artigo 93.º do RCTFP com vista ao recrutamento de três trabalhadores, para 
preenchimento de postos de trabalho no Centro Novas Oportunidades do 
Agrupamento de Escolas de Arraiolos por tempo determinado, com início em 
um de Setembro de 2011 ou em data posterior, logo que o procedimento con-
cursal esteja concluído e com duração até trinta e um de Dezembro de 2013.

2 — Caracterização do Posto de Trabalho
2.1 — O procedimento concursal destina -se a colmatar as necessidades 

do Centro Novas Oportunidades do Agrupamento de Escolas de Arraiolos, 
conforme previsto no artigo 6.º da Portaria n.º 370/2008, de 21 de Maio 
de 2008, e visa o desenvolvimento das actividades correspondentes ao 
conteúdo funcional da categoria de três técnicos superiores, grau 3 de com-
plexidade funcional, conforme anexo à Lei n.º 12 -A/2008 de 22 de Janeiro, 
com as especificidades constantes do artigo 10.º da Portaria n.º 370/2008.

2.2 — Para o desempenho das funções referidas exige -se nível habi-
litacional correspondente a Licenciatura.

2.3 — O posicionamento remuneratório mensal do trabalhador re-
crutado será o correspondente à 2.ª posição remuneratória, 15.º nível 
remuneratório, que equivale a € 1 201,48 (mil duzentos e um euros e 
quarenta e oito cêntimos) de acordo com a tabela única remuneratória 

 Escola Secundária José Saramago

Aviso n.º 14937/2011

Declaração de Anulação de Procedimento Concursal
Por instruções da Direcção Regional de Lisboa e Vale do Tejo é 

anulado o Procedimento Concursal para Assistente Técnico, referente 
ao Aviso n.º 14531/2011, publicado no Diário da República, n.º 138 de 
20 de Julho de 2011.

21 de Julho de 2011. — A Directora, Maria Margarida Branco.
204945329 




